
SÚMULA

 

307ª Reunião Ordinária da Comissão de Ensino e Formação (CEF-CAU/RS)

 

DATA 18 de setembro de 2025, quinta-feira HORÁRIO 09h às 12h

LOCAL Rua Dona Laura nº 320/15º andar (Sala de Reuniões nº 1) - Porto Alegre/RS

 

 

PARTICIPANTES

 

Paulo Ricardo Bregatto Coordenador

Marcos Antonio L. Frandoloso Coordenador-adjunto

Juliana Duré Membro

Membro

Paulo Roberto Abbud Membro

Rodrigo Poltosi Gomes de Jesus Membro

ASSESSORIA
Daniela Ramos Rossi Assistente de Atendimento e Fiscalização

Melina Greff Lai Analista - Arquiteta e Urbanista

 

CONVIDADOS

Jean Paulo dos Santos Coordenador de Planejamento de Projetos

André Martini da Silva Analista - Administrador

Gelson Luiz Benatti Gerente Executivo

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 09h08min, com os(as) 06 (seis)
Conselheiros(as): Juliana Duré, Miguel Farina, Marcos Frandoloso, Paulo BregaGo,
Paulo Abbud e Rodrigo Poltosi. 

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação A súmula da 306ª ficou pendente de aprovação.

Encaminhamento Incluir na pauta da 308ª Reunião para análise e posterior aprovação.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente estabelecida e acrescentado o item 6.1 de extra pauta.

 

Miguel Antonio Farina
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4. Comunicações

Relator Paulo Ricardo Bregatto

Comunicado

O conselheiro relembra a Deliberação que solicita a formação de uma frente
parlamentar para dar sequência ao debate sobre Qualidade de Ensino, que será pauta
da reunião do Conselho Diretor, e solicita que a assessora Melina faça uma
recapitulação. A assessora Melina apresenta a Deliberação n. 034/2025, que trata de
uma aproximação insNtucional do CAU/RS com deputados e senadores gaúchos para
solicitar uma pauta que possibilite a exposição do posicionamento da autarquia sobre o
novo Marco Regulatório do EAD. Em seguida, o conselheiro BregaGo argumenta que, na
data da referida deliberação, as Novas Diretrizes Curriculares Nacionais ainda não
haviam sido homologadas. Portanto, ele defende que a Comissão deve inverter a
abordagem e adotar um discurso mais amplo sobre a Qualidade de Ensino.

Relator Paulo Roberto Abbud

Comunicado

O conselheiro relata a realização de uma solenidade na Faculdade de São Francisco
(FSFA) no sábado, dia 13 de setembro, tendo a conselheira Fabiana DonaO atuado
como representante do CAU/RS e ocupado uma vaga na mesa de honra. O conselheiro
BregaGo ressalta a importância de divulgar as fotografias do evento nas redes sociais,
com o objeNvo de incenNvar que outras universidades também convidem um
representante do CAU/RS para suas solenidades. Em seguida, a assessora Melina
apresenta em tela um Ofício encaminhado pela PUC/RS, no qual a instituição explica que
os representantes de Conselhos de Classe não parNcipam mais da mesa de honra de
suas solenidades oficiais. No entanto, a universidade realiza um evento específico de
premiações e honrarias aos alunos por seus trabalhos, o qual sempre inclui o convite a
um representante dos conselhos. Diante disso, o conselheiro BregaGo afirma que a
PUC/RS conversou com a chefia de Gabinete do CAU/RS, que por sua vez sugeriu ser
importante ter a representação do Conselho em suas cerimônias principais. Ele ressalta
que a presença do CAU/RS deve ocorrer na solenidade que reúne todos os estudantes, e
não em um evento reservado com acesso restrito.

Relator Marcos Antonio L. Frandoloso

Comunicado

O conselheiro comunica sua expectaNva por uma programação específica para as CEFs
no evento internacional do CAU/BR. Ele relata sua parNcipação em duas palestras de
seu interesse: uma com foco em aspectos pedagógicos e amplos, e outra sobre pesquisa
e extensão, que considera interessantes por demonstrarem as interações entre
arNculação, ensino, pesquisa e extensão. Quanto ao restante do evento, ele relata que
foi bastante intenso, com dificuldade para escolher palestras devido ao grande número
de parNcipantes para o espaço disponível. Sua seleção foi baseada no interesse
profissional e em questões relevantes para o CAU/RS. De modo geral, o conselheiro
avalia as experiências como posiNvas, mas menciona a falta de oportunidade para
abordar o tema da educação com conselheiros de outros CAU/UF durante as duas
sessões que parNcipou. Ele acredita que as mudanças nas DCNs e o Novo Marco
Regulatório serão temas tratados na Reunião das CEF/UF no Rio de Janeiro.

 

5. Ordem do dia

5.1 Deliberação de Registros Profissionais

Fonte Assessoria CEF-CAU/RS

Relatora Melina Greff Lai
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Discussão

A assessora Melina expôs a planilha com os nomes dos egressos e as IES cujas solicitações de
registros foram tramitadas à CEF no período compreendido entre os dias 24 de julho a 06 de
agosto de 2025. A assessora indica os egressos que Nveram a importação da planilha pelo(a)
coordenador(a) no SICCAU, cujo respaldo de regularidade é dada pelo CAU/BR e os egressos
que Nveram a sua confirmação de colação de grau por outros meios, como oRcio da IES.
Informa sobre registro que aguarda a finalização da análise do processo.

São aprovados os registros dos egressos através da Deliberação CEF-CAU/RS n. 072/2025,
com seis votos favoráveis dos conselheiros Marcos Frandoloso, Miguel Antonio Farina, Paulo
Ricardo BregaGo, Paulo Roberto Abbud, Rodrigo Poltosi Gomes de Jesus e da conselheira
Juliana Duré.

As demais solicitações de registro serão submeNdas novamente à CEF para conNnuidade da
análise necessária.

Encaminhamento
Colher a assinatura da Deliberação CEF-CAU/RS n. 072/2025, solicitar sua publicação no
portal da transparência e anexar aos respecNvos protocolos no SICCAU, com posterior envio
destes ao SRPROF para conclusão dos trâmites administrativos.

 

5.2 Planejamento da CEF-CAU/RS para 2026

Fonte CEF-CAU/RS

Relatores Jean dos Santos, André Martini e Gelson Benatti e Gelson Benatti

Discussão

O coordenador Jean, o administrador André e o gerente Gelson verificam os projetos
definidos pela CEF-CAU/RS para o ano de 2026, sendo que a assessora Melina apresenta
detalhadamente cada um deles. Em relação às reuniões do Colegiado de Curso, não há
previsão de custos para o ressarcimento de passagens e deslocamentos. No entanto, o
gerente Gelson acredita ser importante acrescentar esse valor, uma vez que os
coordenadores, principalmente os que vêm do interior, não têm a obrigação de pagar
para parNcipar das reuniões. Ele afirma que levará o assunto ao Conselho Diretor. O
conselheiro BregaGo ressalta que o interesse é que os coordenadores sejam tratados
nas melhores condições, para aumentar a adesão de parNcipantes no Colegiado. Quanto
ao valor da diária dos coordenadores, na úlNma reunião pagou-se R$ 640,00 (diária
cheia) para aqueles que pernoitaram. O coordenador Jean afirma que não pode ser pago
o valor de diária, já que eles não são conselheiros, e que o ideal é pagar R$ 424,00 para
todos, que seria o valor correspondente a uma reunião estendida. A assessora Melina
apresenta em tela a apresentação de slides do projeto do CAU Educa, onde a
conselheira Juliana contextualiza a iniciaNva. A ideia é aplicar, no ano que vem, um
projeto piloto em três escolas, sendo que os próprios conselheiros do CAU/RS
ministrariam as oficinas. Sobre o projeto do livro "Reunindo Ações da CEF", o
conselheiro BregaGo contextualiza que a estrutura do material já está no banco de
dados e que o desafio atual é a construção de um índice e a definição de um responsável
pela elaboração e editoração. O gerente Gelson sugere prever no cronograma o início
da editoração e redação para fevereiro, a diagramação e revisão entre maio e agosto, e a
impressão e publicação do livro para setembro de 2026.Sobre a premiação de novos
arquitetos, o conselheiro Miguel contextualiza o projeto e ressalta que a ideia não é uma
premiação em dinheiro, mas sim a concessão de descontos de anuidade. O gerente
Gelson explica que considera mais viável a premiação em dinheiro do que o desconto
em anuidade. O conselheiro BregaGo sugere incluir a Comissão de Exercício Profissional
(CEP-CAU/RS), uma vez que o projeto, que antes premiava Trabalhos Finais de
Graduação (TFG), foi modificado para premiar projetos de arquitetos já formados (até
cinco anos de formados), o que já adentra a área de atuação da CEP-CAU/RS. Por fim, o
gerente Gelson propõe uNlizar os indicadores do projeto Qualidade de Ensino em
conjunto com a premiação, a fim de comparar se a quanNdade de premiados tem
relação com as universidades que obtiveram os melhores indicadores. 
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Encaminhamento

Deliberação CEF-CAU/RS n. 073/2025 que aprova o Plano de Trabalho para 2026.

A Deliberação foi aprovada por 6 (seis) votos favoráveis.

Solicitar sua publicação no portal da transparência.

 

5.3 Sugestões de temas para o CAU Vivo

Fonte CEF-CAU/RS

Relator Membros da Comissão

Discussão

A assessora Melina explica que o programa CAU Vivo terá como tema o relato das principais
aNvidades da Comissão de Ensino e Formação, contando com a parNcipação de dois
conselheiros da Comissão. O conselheiro BregaGo solicita à assessoria que elabore uma
listagem completa de todas as ações da CEF-CAU/RS para servir de base ao roteiro a ser
encaminhado ao setor de Comunicação, visando estruturar a entrevista dentro do tempo
disponível. O conselheiro Rodrigo sugere que se aborde inicialmente o papel do Conselho
antes de tratar de questões específicas da Comissão, para que o público compreenda primeiro
o funcionamento do CAU/RS e posteriormente o trabalho da Comissão. Os membros
procedem à seleção de dois conselheiros para parNcipar da entrevista. O conselheiro BregaGo
confirma sua parNcipação e sugere a inclusão de algum colega que ainda não tenha Ndo
experiência em eventos externos, ressaltando a importância de que todos os membros da
Comissão participem ativamente das atividades.

Encaminhamento
Os conselheiros decidem por indicar o conselheiro Rodrigo Poltosi e Paulo BregaGo para
participar no CAU Vivo.

 

5.4
Processo SEI n. 00176.002406/2024-09  - Análise de Requisitos da Anhanguera Rio
Grande 

Fonte CEF-CAU/RS

Relator Miguel Antonio Farina

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento
Os conselheiros decidem por discuNr o processo na semana que vem, a fim de deliberar
sobre a decisão do relator do conselheiro Miguel.

 

6. EXTRA PAUTA

6.1 Ofício sobre as Novas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs)

Fonte CEF-CAU/RS

Relator Melina Greff Lai

Discussão

A assessora Melina apresenta em tela a Deliberação CEF-CAU/RS nº 071/2025, que
estabelece as ações para implantação das novas Diretrizes Curriculares Nacionais pelos cursos
de Arquitetura e Urbanismo, aprovada na reunião anterior do dia 11 de setembro. Ela
procede com a leitura do Anexo I, que contém um ORcio elaborado por ela durante a semana.
Os membros realizam a leitura do documento e manifestam concordância com seu conteúdo.
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Encaminhamento

Deliberação CEF-CAU/RS n. 071/2025 que solicita o envio de ORcio às IES sobre as novas
DCNs.

A Deliberação foi aprovada por 6 (seis) votos favoráveis.

Solicitar sua publicação no portal da transparência.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Deliberação de Registro Profissionais

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Processos da CEF-CAU/RS

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Listagem dos Escritórios Modelos e Empresas Juniores

Fonte CEF-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 11h50min com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA RAMOS ROSSI, Assistente de Atendimento e Fiscalização ,
em 08/10/2025, às 09:07 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RICARDO BREGATTO, Coordenador(a), em 29/10/2025, às
19:49 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 7F36DA11 e informando o identificador 0726709.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.002361/2025-45 0726709v55
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